
LEI MUNICIPAL Nº 1703
Autoriza a abertura de um crédito suplementar no valor

de Cr$ 150.000,00
ERNESTO G. KELLER FILHO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO
FAÇO SABER, que o poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei;
Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a abrir um cré-

dito suplementar no valor de Cr$ 150.000,00 ( cento e cinqüenta
mil cruzeiros ) para reforço da verba código 8.13.3 - Material
de consumo - Material de expediente - Contadoria.

Art. 2º - Servirá de recurso para atende e abertura do cré-
dito suplementar autorizado pelo artigo anterior a arrecadaçp¦o a
maior durante o corrente exercício da rubrica 0.27.0 - Jogos di-
versões no valor de Cr$ 150.000,00.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario entrara
esta lei em vigor na data de sua assinatura
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 30 DE SETEMBRO DE
1964.

a)ERNESTO G. KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Secretario
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